
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  275/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROBISON A. RAIMUNDO - CONFECCOES & WEAR
Valor............:  1.396,00  (um mil trezentos e noventa e seis reais)
Vigência.......:  Início: 14/09/2022   Término: 13/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  97/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA PACIENTES EM PROL
DA CAMPANHA DO OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL.

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  283/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ELITE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  1.486,00  (um mil quatrocentos e oitenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 16/09/2022   Término: 15/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  90/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO NO VEÍCULO ONIX LT 1.4
ANO 2018 PLACA BCA-7340 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Setembro  de  2022

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

https://paraisodonorte.atende.net - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 173, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
Desclassifica convocado (a). 

 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Edital de Convocação nº 42/2022 o 
(a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
- Edital nº 12/2022. 
 

Cargo Público: Auxiliar de Enfermagem 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 21 de setembro de 2022. 

 
  José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 

Nome Inscrição Classificação 

Juliana Ramos Cavalcante            202235 14º (Ampla Concorrência) 

 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

Edital nº 44/2022 – Convocação de Aprovado (a) 

Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 

 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital de 

Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer na 

Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 

03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min 

às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 

13 e 14, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022. 
 

Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 

Carolina de Fatima Maciel da Silva 202215 15.º 
 

Paraíso do Norte, 21 de setembro de 2022. 

 

José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 41/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022 
 EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos, destinados a Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Diamante do Norte/PR., Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: 

Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 04/10/2022. Início da sessão de 
disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 04/10/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço 

eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 

Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação 

deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 

informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 21 de setembro de 2022.  

 

Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

 

  

CONVITE 

Fabiano Marcos da Silva 
Travain

“2ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2022”, 

Auditório da Câmara Municipal de Mirador

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 26 de setembro de 2022, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2022. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE SETEMBRO DE 2.022. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 223/2022 – ID 2125/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.305,00 (Um mil trezentos e cinco reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 224/2022 – ID 2126/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VERA LUCIA CALEFFI SILVA 
CNPJ/MF: 03.196.858.0001-61 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.588,97 (Dois mil quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e 
sete centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 222/2022 – ID 2124/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 
CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.945,10 (Três mil novecentos e quarenta e cinco reais e dez 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 21/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 056/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 056/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, aquisição de “material para reabilitação profissional 
de fisioterapia” para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde deste 
município, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício 
financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 056/2022, à Empresa: PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI, 
inscrito no CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36, localizada na Rua Souza Naves, Nº 867, 
Jardim São Cristovão, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 
3.945,10 (Três mil novecentos e quarenta e cinco reais e dez centavos). R.A DOS 
SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito no 
CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60, localizada na Avenida André Hernandes, Nº 271, Pirapó, 
na Cidade de Apucarana-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.305,00 (Um mil 
trezentos e cinco reais). VERA LUCIA CALEFFI SILVA, inscrito no CNPJ/MF: 
03.196.858.0001-61, localizada na Rua Minas Gerais, Nº 396, Centro, na Cidade de 
Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.588,97 (Dois mil quinhentos e oitenta 
e oito reais e noventa e sete centavos). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 21 de Setembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
5º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 98/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 31/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
31/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustível (DIESEL S-10), para 
abastecimento de veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal, cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 Óleo Diesel S-10, em 
razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado 
com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da 
referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que corresponde a R$ 
0,24 (vinte e quatro) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,79 para R$ 6,55 por litro, com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 19.097,99 
(dezenove mil e noventa e sete reais e noventa e nove centavos) perfazendo um total de R$ 811.852,12 
(oitocentos e onze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 19 de setembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

1º ______________________________ 
 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

8º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 108/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
108/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de 
no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, 
em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  A gasolina Comum sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que 
corresponde a R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por litro. O valor unitário do item passará de R$ 5,29 para 
R$ 4,95 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 12.153,31 
(doze mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e um centavos) perfazendo um total de R$ 601.752,02 
(seiscentos e um, setecentos e cinquenta e dois reais e dois centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 19 de setembro de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

2º _______________________________ 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

 

DR. THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.464/2022 
  
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, 
o distanciamento social e para o enfrentamento da pandemia 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação constante do cenário 
epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem como da capacidade de resposta da 
rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no Município de Paraíso 
do Norte; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto n.º10.596/2022 do Governo do Estado do Paraná retirou a obrigatoriedade 
do uso de máscaras, exceto em alguns locais específicos;  
 
CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA apresentada pelo Ministério Público do Estado 
do Paraná e oriunda dos Autos de Procedimento Administrativo n. MPPR-0101.22.000189-1 instaurado para 
promover o acompanhamento da vacinação contra a COVID-19 em crianças e adolescentes entre 05 
(cinco) e 17 (dezessete) anos de idade residentes do Município de Paraíso do Norte;  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de bebidas 

alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, 
lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte; conforme 
estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o 

acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva nas ruas, 
avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários 
ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática do 
consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços 

deverão funcionar, de acordo com os horários, modalidades de atendimento e/ou com regras de 
ocupação e capacidade de acordo com o estabelecido no Código de Posturas, recomendando-se 
o uso de máscaras para a entrada e permanências nesses estabelecimentos. 

 
Parágrafo Único. Fica permitida a realização de shows, música ao 

vivo e telões. 
 
Art. 3.º As instituições de ensino públicas municipais, continuam a 

desenvolver suas atividades de ensino (aulas) presenciais. 
 
Parágrafo Único. O uso de máscaras nas dependências das 

instituições de ensino pertencentes a rede publica municipal é recomendado, porém não 
obrigatório,  sendo facultativo nas instituições integrantes da rede privada de ensino e estadual. 

 
Art. 4º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados 

localizados no âmbito do Município de Paraíso do Norte deverão exigir, por ocasião da matrícula e 
rematrícula de crianças e adolescentes, o comprovante de vacinação obrigatória e, também, 
vacina contra o COVID-19 para aqueles que estiverem na faixa etária de 05 a 17 anos de idade, 
em conformidade com a Lei Estadual n.º19.534 e a Instrução Normativa Conjunta n.º01/2018 – 
SEED/SESA. 

§ 1º Caso a matrícula para o ano letivo de 2022 já tenha sido 
efetivada, os estabelecimentos de ensino públicos e privados deverão notificar os pais ou 
responsáveis para que encaminhem, imediatamente, à Escola o respectivo comprovante de 
vacinação ou regularize a situação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 
§ 2º Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste 

artigo, consistentes na não apresentação da carteira de vacinação ou por não se verificar a não 
aplicação ou atraso na aplicação da vacina contra o COVID-19, o Conselho Tutelar deverá ser 
comunicado para que adote as providências cabíveis, nos termos do artigo 4º da Lei 19.534/2018. 

 
 § 3º A não apresentação da carteira de vacinação não impedirá ou 

obstaculizará a matrícula ou rematrícula do aluno, a frequência regular às aulas e a realização de 
todas as atividades escolares que continuarão a serem realizadas normalmente. 

 
Art. 5º As Igrejas e Templos poderão realizar suas celebrações e 

cultos presencialmente, sendo recomendando o uso de máscaras. 
 
Art. 6º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou 

particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, 
assembleias e reuniões, eventos dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira 
Idade e Bailes em Clubes particulares, permitido 100% da capacidade de ocupação do local, 
devendo ser disponibilizado álcool em gel, recomendando-se sempre o uso de máscaras. 

  
 Parágrafo Único – Os participantes dos eventos de que trata este 

artigo devem buscar manter seu esquema vacinal com o imunizante contra o COVID 19 em dia, 
de modo a garantir sua segurança individual e coletiva. 

 
Art. 7º No âmbito do Município de Paraíso do Norte, o uso de 

máscaras não será mais obrigatório, mas recomendável, para qualquer pessoa presente nos 
seguintes locais e suas dependências:  

I – Nas instituições de ensino público municipais; 
II – Nos Departamentos, Setores, Repartições, Divisões da 

Administração Pública Municipal, UBS – Unidades Básicas de Saúde e UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento; 

III – Nas Farmácias e Laboratórios de Análises Clínicas, público ou 
privados. 

IV-  Nos demais locais, abertos ou fechados. 
 
Art. 8º Uma vez examinados por médicos da rede pública ou privada 

de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas suspeitos de 
contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por uma pulseira no ato 

do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital privado de saúde, conforme Lei n.º 
459/2021. 

 
§ 1º Os pacientes notificados nos termos do  deste artigo 

deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos até que nova orientação 
médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das pulseiras.  

 
§ 2º O descumprimento no disposto neste artigo sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e 
criminais cabíveis:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - infração 

de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos do Código Penal;  
 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que trata o 

presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e capacidade econômica do 
contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento.  

 
Art. 9º Fica autorizada a realização de esportes coletivos no âmbito 

do Município de Paraíso do Norte. 
 
§ 1º Os jogos e treinos autorizados poderão ser realizados com 

atletas domiciliados em outras localidades. 
 
§ 2º Permanece autorizado o retorno dos Projetos e Oficinas 

realizadas pelo Departamento de Esportes, como , Futsal, Atletismo, Futebol, Muay Thai, 
Xadrez e Handebol.  

 
Art. 10º Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo ser 
disponibilizado álcool em gel e sendo recomendado o uso de máscaras.  

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho poderá 

se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação de pessoas por 
mesa. 

 
Art. 11 Permanece autorizado o retorno das Oficinas Culturais 

desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata este 

artigo, serão realizadas com a capacidade de alunos estabelecida pelo respectivo Departamento, 
com disponibilização de álcool em gel e recomendado, porém não obrigatório, o uso de máscaras.  

 
Art. 12 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de COVID-19, 

fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem limitação de horário, 
permitida 100% (cem por cento) de sua capacidade de ocupação, sendo recomendado o uso de 
máscaras, devendo, contudo, ser disponibilizado álcool em gel para o local.  

 
Parágrafo Único. Permanece proibida a realização de velórios cuja 

causa da morte tenha sido o COVID-19.  
  
Art. 13 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 

Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 955/2020, 
1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 1.132/2021, 
1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 1.191/2021, 
1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 1.238/2021, 
1.245/2021,  1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021,      1.269/2021,  1.275/2021, 
1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022, 1.331/2022, 
1.333/2022, 1.336/2022, 1.348/2022, 1.357/2022, 1.359/2022, 1.365/2022, 1.379/2022, 
1.381/2022, 1.386/2022,  1.393/2022, 1.396/2022, 1.402/2022 e 1.446/2022 naquilo que não 
forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

  
 Art. 14 Os casos omissos e as situações especiais como eventuais 

atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e 
deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal.  

 
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 

vigência até o dia 05 de outubro de 2022. 
 
Paraíso do Norte, em 21 de setembro de 2022.  

 

José Carlos Pereira 

Prefeito Municipal em Exercício 
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